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SENHOR PRESIDENTE:

Clmara MwW:ipat d. Er-C!e T1'I

APRCIVADO

~--~~~~~-'N-"'-ã-;i6' Lui. hUQJ"~
Prelident.

~••.... Por intermédio do presente, estamos encaminhando para
0,:.;,,\: •.;ib\.s~ão do Egrégio ;:Joder Legislativo, em relJime de urgência.
u;'~er,~íssln'la,o Projeto de Lei n° 023/96, que ALTERA A REDAÇÃO DOS
P.~~.~~GOS:~7E 28, DA LEI MUNICIPAL n° 2.230, DE 30.0S.90.
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Na oportunidade, apresentamos a Vossa E<celência e Nobres
Vereadore~) nossos protestos de elevada consideração e apreço.
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PROJETO DE LEI n° 023/96.

ALTERA A HEDAÇÃO DOS
ARTIGOS 27 E 28, DA LEI
MUNICIPAL n° 2.230, DE
30.05.90.

ANTÔNIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
do Rio Grande. do Sul, no uso de atribuições conferidas pe10 Art, 64,' da Lei
Orgânica do Município:

"FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono
e promulgo a ~;eguinte Lei:

P.rt. 1° - É dada nova redação aos Artigos :27 e 28, da Lei
Municipal n° ;!.230, de 30.05,90, que passam a viger o)m os seguintes :-e ._, __

enunciados:

"Art. 27 - O Professor ou Especialista de Educaçãc, com regime de 20
horas de trabalho semanal, quando em substituição temporária, poderá ser
convocado para cumprir regime de trabalho determinado entre?24 e 40 horas
semanais.

Parágrafo Primeiro - A convocação se dará entre os detentores dos' . "'"':":;;-'-"---
cargos mencionados no caput do Artigo, com regime de 20 .l1Orasde trabalho
semanal, e formação compatível com a função que irá desempen Izar,com duração
máxima do ano letivo.

1,
"

"

f'arágrafo Segundo - A substituição, devidamente Justificada, será
. feita som~lltepara operíodo e número de horas necessárias ao cumprimento da base
curricular ou ao funcionamento do serviço, de acordo com a tipologia da escola.

Parágrafo Terceiro - A cessação da necessidade do ensino, do
afastamento ou do impedimento do titular determina a automl.'tica revogação da
convocação.

Art, 28 - A carga horária decorrente da cOllVocaçê.'oserá remunerada
com vencimentos proporcionais ao regime titulado. "
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Art. 2° - A despesa decorrente da aplicação da presente Lei já
se encontra prevista em Rubrica própria, na Lei de Meios.

Art. 3° - Revogadas as disposições em c:ontrário, esta Lei
entrará em \i igor na data de sua publicação.

ERECHIM~~ ~R~L DE 1996. '

/t!?(;f~d~~
ANTONIO DEXH€íMER

Prefeito Municipal I
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JUSTIFICATIVA

A nova redação que se pretende dar aos artigos 27 e 28, do
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, tem como escopo
regulamentar uma deficiência que se constatou ao longo da aplicação
daqueles dispositivos, como medida de economia para o Município.

Na ocorrência de uma necessidade de subs1ituição de apenas
4, 5 ou 6 horas as autoridades de ensino vêem-se coagidas a convocar
substitutos, no quadro existente, mediante uma convocação com
remuneração de 100%, o que toma a mesma ociosa.

Com este projeto corrige-se tal imperfeição da Lei, abrindo-se
espaço para a convocação mínima de 4 horas e que poderá estender-se
até o limite máximo de até 20 horas.

o presente Projeto propõe, pois, uma renovação de critério,
fundando"sE! no princípiO da economicidade necessária à autorização da
despesa, ri::zão pela qual rogamos a Vossas Excelêndas o exame e a
aprovação elapresente matéria.$£;~~

ANTÓNIO DEXHEIMER
Prefeito Municipal
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Vereador

CEZAR AUGUSTO CALDART',
.-.- .•....- -----.-

CONSTITUC IONAl E, lEGA,~.F':i1

RELATOR:

PARECER:

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 27
E 28, DA LEI MUNICIPAL NQ 2.230,
DE 30.05.90.

Verificando a documentaç;o anexada ao presente
PROJETO DE LEI, de origem do Poder Executivo, opino pela CONS~
r rruc lONAL rC,ADE da mat~r i a, tendo em v i sta de que à mesma--encorlm •..

N ,.r
tra-se devidamente enquadrada na atual Legislaçao. ~} ;

Encam i nho o presente PARECER aos dema i s co legas ;:~'~\1.~é:;!<
Vereadores integrantes da COMiSSÃO, e ap~s ao P I en~ri o, para, tra:, , ,',
mitaç~o f i néll • :,; -,:~
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?CESSO l'-J.º: 03 2/96
"

ITOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
!

~JERIA:PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 023/96
'('

lENTA:
r'li'.
~~.~-
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CÂMARA MUNICIPAL, 08

!; ,

(lI,'.
:lo.' •• '

",ACOMPANHAMO PARECER:

1.996 '. .~.- ,~'.' ..•..
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Ere ehim
Gabinete da Presidência

037/96- ZB Erechim, RS, 09 d(~Abril de 1.996.

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-l() cordialmente, vi!nos~=:.
através do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excel~n-
cia, que esta Casa de representação popular esteve reunida em. :',)
Sessão Plenéiria Ordin~ria, na data de 08 de abril/96, oportu- il_;.,

nldade em que tramitou na pauta da Ordem do Dia, os expedien-
-tes aba ixo relacionados e anexados ao pre:;ente, para os devi-
das .f lns.

Atenciosamente

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 019/96

çao.

Autoriza o Poder Executivo a con-t~ri1>uirpac.:lCOL ~s a.-
~letas amadores campe3es es~ad0ais de boc~~) ~o
Esportivo e Recreativo Atl~ntico, pdra representarem o
Estado do Rio Grande do Sul e o Mun:lcipio de Erechim,em
Tornei.o Internacional no Uruguai.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 020/96
institui porgrama de aprimoramento de Servidores, auto-
~j.za a concessão de auxílio financeiro, abre crédito es
pecial e d~ outras provid~ncias.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 021/96
Adota o Decreto Estadual nQ 23.430, de 24.10.74, como~
regulamento dos serviços de vigil';n.~ia sahit~ ria, -:con-
trole de zoonoses e vetores para o 11unic:lpiode Erechim.;

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 023/96 ~~
Altera a redação dos artigos 27 e 23, da Lei Municipal
nQ 2.230, de 30.05.90.

Esta Presid~ncia lnforma que os refe- p. i
ridos expedientes fora~ todos APROVADOS p.)lo Plen~rià. _~

Sendo o qúe se of.)rece para o momento ",.:;;}
colhemos o ensejo, para reriovar votos de a.preço e considera- ~,"'~,'

'.----. ';:~J~
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tud. DG. Os
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Exmo. ~r.
Dr. AN10NIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

----_.~-------------
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~ LEI no. 2.775, DE 09 DE ABRIL DE 1996.

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 27 E
28 DA LEI MUNICIPAL no. 2.230, dE
30.05.90.

ANTONIO DEXHEIMER,
tstado do Rio GrandE do Sul,
p E':' 1o p"r t:.. 6 4, d ,':1 L ('::i OI" ~:Jf:\ n i c ,:\

PrEfEito Municipal dE
no uso dE atribuiç~ES

do r'lun i c íp i o::

E". i:::' C h i lil,
C Ci n .F c.: I" i cI ,':1 <:;

FAÇO SABER,
~:;,:,n c i o n o f2 p I" o m1.11 fi o ,,\

qU('2 o POdEI"

~:;(.;.:9 1.1 i n t (.,:I...E i ::
l...e9 i sl ,:\t i vo ,,\P I" o V o 1.1 C.:. 1.1

AF t. 1 o. - ,.~. d ,':\d ,':\ no V ,:\ I" E d ,':\ç: f~o a o ~i; A I" t: i 9 o ~:; ~.)7 f..' ;?U d a 1._ E i
,"11.1n i c: i P "'1 1 no.. ~.~.. ;? ::10, dE 30" 0 ::i." ?0 , q 1.1E P ,':\S S ,':\m <:\ v i 9 E 1"
c:o 111. OS!;; (,.:~~U i n t: t:' !:; (,.:n 1.1n c i ':\d o r,; ::

.AFt. 27 - O ProfEssor
;.:.~I() h () I'" "'1 !o; d E
t E'IlIPDI""\Ir i a,
c/ E t I" <TI b a 1 h o

01.1 ESPEcial ist:a dE Educaçâo com regime de
ti" ,:\b ,':\1 h O!::. r:::. In ,:\n ,,\1 , q 1.1,':1n d o E"In S '..I h S t i t I.J.i i~:f:'; o
podErJ SEr convocado para cUllIprir regime

c/E t: f,:"" m i n a c/ o E'n t I" E ;? 4 E 4 ~) h OI" ,':'.ti; t:;E m ,':1 n ,':' i 'o; "

PaF~gFafo Primeiro - A convocaç5o SE dar~ EntrE OS dEtentorES dos
c: ,,\I" 9 o !o; Ili (.::n c i o n ,':\d o to:, n o c":'. P 1.1t d o (,I" t i 9 o , c o IfI
I" E 9 i 111C d (':: ;;.~~1 h o I" a !.:; d (:.: t: I" ;':\b a 1 h o !:; E IH "'1 n ,':1 1, r.:.:'

formaç5o compat íVEl com a funçâo que il'á
cI('.:.sem p (,.:n h ,':11" , c:o 111 dIJI"a <;: ;':í o IH;':\>: i III ,':\ do", I i U

letivo"

Par~grafo Segundo - A SlJbstitlJiçâo, dEvidalllente just: ificada,
sc:(á feita somEntE par'a o Pc:r.rodo E nlimEro
de horas neCEssárias ao cUlllprimc:nto da b0SC
c: 1.1I" I" i c: IJ ] a I" 01.1 ,':\o f IJ n c i o n <":\ In E n\:o d <:I !:; E 1" '/ i (i: ,;:O r

cI <-:.~ ac:or'do co III ,:\ t: i po ]oq i a cI t':\ E'';;c: Ci 1 ;:1 "

Par~grafo Terceiro - A cEssaçâo
":'.f,':, ,,;t ,'01In [.: n t: o

dEt: Er'm i n,:\
c on voc ,,\ri: (.:{o"

d ,':\ n E c E ~o:'o; i d ,i, d ~:.: dOE' n ::; i n Cf r (;\ O

O IJ cIO i Inp e c/ i rnE n t: o do t: i l: 1.1 1 ~:,,' r
a autolllát:ica rEvogaçâo d~

Art. 28 - A carga
r' ('.:munE ". ,':\eI ,':\
t: i t 1.1 1 ;':\cI C) " •

horária decorrEntE da C<:lnvocaç~o será
com VEncimEntos proporcionais ao I'Egime

Art. 20. - A deSPEsa decorrente ela ap} icaçâo da prESEntE L.Ei já
~:;E (.: n c: o n t ".a p I" (.::'v i ~:;t ,:\ E m I~ IJ h I" i c: ,,\ P I"~<Í p ''" i ,:\, n <:l I...e i d f..:.
~1(:::' i o~~,"

.._--~--------~---------..~~.._._~----_.~---------------- .._---------- - -.
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f
Ar t. 3 o. o" I~E V D 9 ;:1d i':1'o;' i':1~o; cI i lÔ:' p o ~:;i ç: () E!:;

€nt:r'ará Em vigor na data dE E IH C D n t: I" i':\ '" i D 7

S 1..\i':1 Fi I.J.b 1 i c: i':1ç: G C) ••
I..,E i

ERECHIM. 09 DE ABRIL DE 1996 ..

/Z~/i/i~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data sup,"a.

fJ.p. (
EDSON ~lJIS DA

Seco Mun. de Adm
LAGO

nistraç:ão

- -_ .._------._-~~_.._--- ,._-------------- -
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